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ATA DA NONA SESSÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL, realizada no 
dia  quatro de junho  de 
dois mil e doze, sob a 
Presidência do Sr. Ver. 
Edson da Silva Mezencio.  
 

                                            Aos quatro dias do mês de junho do ano de 
dois mil e doze, às vinte horas, nas dependências da Câmara 
Municipal, Palácio “Prof. Oscar de Oliveira Alves”, localizado na Rua 
José Rodrigues Palhares, número cento e dezessete, foi realizada a 
Nona Sessão Ordinária, com a presença dos Senhores Vereadores: 
Edson da Silva Mezencio, João Roberto Alves dos Santos Júnior, José 
Mário Castaldi, Luis Roberto Daldegan Broglio, Marcelo Eduardo 
Rissato, Marcelo Simão, Norma Jamus Villela, Paulo César Missiatto e 
Paulo Henrique de Melo. Foram convocados para prestarem seus 
serviços nesta Sessão Ordinária os seguintes funcionários desta 
Edilidade: Dr. Daniel César Lencioni, Drª Karina Gonçalves Santoro, 
Wilson Zorzi e Régia Maria Alves Fernandes Ribeiro. Conforme o 
disposto na Resolução nº. 003/2010, de 16/09/2010, a gravação em 
áudio/vídeo desta sessão, bem como este relatório, encontra-se 
arquivados em meio digital e em mídia – DVD no Sistema de Ata 
Eletrônica na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Santa Rita 
do Passa Quatro. O Sr. Presidente, Vereador Edson da Silva Mezencio 
declara abertos os trabalhos da presente Sessão e solicita ao 2º 
Secretário para que proceda a chamada dos Srs. Vereadores. Após 
verificar em Plenário a existência de número legal, o Sr. Presidente 
solicita a apresentação do Hino Nacional Brasileiro e o Hino de Santa 
Rita do Passa Quatro.  Em seguida, consulta o Plenário se o mesmo 
concorda com a dispensa da leitura das Atas das Sessões anteriores, 
sendo aceitas foram as  mesmas  aprovadas. Em seguida, o Sr. 
Presidente, solicita um minuto de silêncio pelo falecimento das 
seguintes pessoas: Valentin José da Silva; Henrique Serraglia; Luíza 
Torresan Bentlin; Francisco Fernandes;b Éderson César da Silva 
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Moreira; Márcio Pedro; Nivaldo Junqueira; Maria José da Silva; Josefa 
Camacho Feliputi, ocorrido recentemente. Logo após, solicita ao 1º 
Secretário da Mesa, Ver. João Roberto Alves dos Santos Júnior, para 
que proceda a leitura do material referente ao Expediente, sendo: 1)- 
Ofício nº. 052/12, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, enviando 
Projeto de Lei  nº 033/12, o qual Acrescenta parágrafo único ao artigo 
1º da Lei nº. 2.135/96. O referido Projeto de Lei será encaminhado às 
Comissões de Justiça e Redação para estudos e análise; 2)- Projeto de 
Lei nº 028/12, de autoria do Sr. Vereador Paulo Henrique de Melo, o 
qual Institui o “Dia Municipal do Frentista”, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 05 de maio, conforme especifica. O referido 
Projeto de Lei será encaminhado às Comissões de Justiça e Redação, e 
de Finanças, orçamento, Economia e Administração Pública para 
estudos e análise; 3)- Projeto de Lei nº 030/12, de autoria do Sr. 
Vereador Paulo Henrique de Melo, o qual Dispõe sobre o plantio de 
árvores frutíferas ao longo das estradas vicinais do Município. O 
referido Projeto de Lei será encaminhado às Comissões de Justiça e 
Redação, e de Finanças, orçamento, Economia e Administração 
Pública para estudos e análise; 4)- Projeto de Lei Complementar nº 
007/12, de autoria do Sr. Vereador Luis Roberto Daldegan Broglio,  
qual Cria e implementa no âmbito Municipal de Santa Rita do Passa 
Quatro, Estado de São Paulo, no Poder Legislativo, as regras e 
princípios jurídicos da Lei Complementar Federal nº. 135/2010, a 
chamada “Lei da Ficha Limpa”. O referido Projeto de Lei será 
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação para estudos e análise; 
5)- Ofício nº. 049/12, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, enviando 
resposta ao requerimento nº. 019/12; 6)- Ofício nº. 050/12, de autoria 
do Sr. Prefeito Municipal, enviando resposta ao requerimento nº. 
020/12; 7)- Ofício nº. 051/12, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
enviando resposta ao requerimento nº. 023/12; 8)- Requerimento nº. 
029/12, de autoria do Sr. Vereador Paulo Henrique de Melo, 
Requerendo ao Excelentíssimo Senhor Edson da Silva Mezencio, 
determinar o recolhimento do INSS, dos Senhores Vereadores, do 
período de julho de 2004 a dezembro de 2008, o que couber a parte 
patronal, pois a liminar concedida a esta Casa de Leis teve 
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fundamento na Lei 9.506/98, referente ao direito do não 
recolhimento ate julho de 2004, e como o advento da Lei 10.887/2004 
trouxe a obrigatoriedade da contribuição sobre pena de multa pelo 
não recolhimento, além de atualização pela tabela selic e ainda 
bloquear repasses de verbas pelo Governo Federal a Prefeitura do 
Município. Assim esta alteração da Legislação que trouxe a 
obrigatoriedade e legalidade do recolhimento do INSS dos agentes 
políticos detentores de mandatos eletivos já é passificada nos 
Tribunais. Submetido em Votação, foi o mesmo aprovado por 
unanimidade; 9)- Requerimento nº. 030/12, de autoria do Sr. Vereador 
Paulo Henrique de Melo, Requerendo cópia de todo o Processo 
Licitatório do Concurso nº 01/2012, numero de inscrições realizadas e 
o total de inscritos, com a respectiva totalização do valor pago pela 
Municipalidade e o arrecadado pela Empresa contratada das referidas 
inscrições, e prioritariamente cópias ou os originais das provas de 
todos os participantes, para ficarem depositadas em definitivo nesta 
Casa de Leis, para verificação futura dos interessados, que estas 
provas não sejam incineradas e nem destruídas. Submetido em 
Votação, foi o mesmo aprovado por unanimidade; 10)- Requerimento 
nº. 031/12, de autoria do Sr. Vereador Paulo Henrique de Melo, 
Requerendo que todas as provas em seus originais dos inscritos no 
Concurso 01/2012, fiquem depositadas neste Legislativo, para 
verificação futura dos interessados, e não sejam incineradas ou 
destruídas, e passe a fazer parte do acervo desta Casa. Submetido em 
Votação, foi o mesmo aprovado por unanimidade; 11)- Requerimento 
nº. 032/12, de autoria do Sr. Vereador Paulo Henrique de Melo, 
Requerendo à Mesa, após as formalidades regimentais e ouvido o 
Plenário, Votos de Aplausos e Congratulações ao Conjunto Musical 
Sexteto Colibri da Cidade de Ribeirão Preto(SP), pela várias 
participações e emoções nos corações dos Santaritense em anos 
seguidos no Festival Zequinha de Abreu, com apresentações de 
músicas consagradas. Submetido em Discussão e Votação, foi o 
mesmo aprovado por unanimidade; 12)- Indicações apresentadas pelo 
Vereador Paulo Henrique de Melo, números: 033/12, Indicando na 
forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
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através da Secretaria competente, que proceda com um estudo para 
implantação de "Caixas para recebimentos de reclamações e 
denúncias" em pontos estratégicos em nosso Município; 034/12, 
Indicando na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, através da Secretaria competente, que proceda com um 
reparo na calçada onde foi retirada pela Prefeitura uma raiz de uma 
árvore, na Rua Artur Ferracini, em frente o numero 341; 035/12, 
Indicando na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, através da Secretaria competente, para que determine a 
instalação com extrema urgência, uma lombada redutora de 
velocidade na Rua Francisco Ribeiro, na altura do poste de iluminação 
em frente a residência de numero 1153, divisória com o numero 1165 da 
mesma rua, localização esta próximo do cruzamento da Rua Fernando 
Rani, no Bairro Cinelândia; 036/12, Indicando na forma regimental, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através da Secretaria 
competente, para que proceda contato e reivindicação junto  a 
Receita Federal, não medindo esforços, para viabilizar a doação de 
materiais e equipamentos apreendidos em blitz, demais operações 
policiais e de fiscalização, ao nosso Município. As Indicações acima 
referidas serão encaminhadas ao Senhor Prefeito Municipal para as 
providências cabíveis; 13)- Informações sobre a liberação de recursos 
financeiros ao Fundo Municipal de Assistência Social e ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação. As referidas informações 
ficarão à disposição de todos na Secretaria desta Casa. Terminado o 
Material do Expediente o Sr.  Presidente oferece a Palavra aos 
oradores inscritos e fazem uso da mesma os Srs. Vereadores: Marcelo 
Simão; Norma Jamus Villela, Paulo César Missiatto, permitindo aparte 
ao Sr. Vereador Marcelo Simão e Paulo Henrique de Mello, 
permitindo aparte ao Sr. Vereador Luis Roberto Daldegan Broglio. 
Ninguém mais desejando fazer uso da Palavra passa-se à Ordem do 
Dia constando o seguinte: Segunda Discussão e Votação do Projeto de 
Lei  Complementar nº. 005/12, o qual Autoriza a isenção de ISSQN 
incidente sobre a obra de construção da Estação SESI de Cultura e dá 
outras providências. Submetido em Segunda Discussão e Votação, foi 
o mesmo aprovado por unanimidade; Discussão e Votação Única do 
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Projeto de Decreto Legislativo nº. 003/12, de autoria da Comissão de 
Finanças, Orçamento, Economia e Administração Pública, o qual 
Dispõe sobre a aprovação das contas da Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro-SP, relativas ao 
exercício de 2.009. Submetido em Discussão e Votação Única, foi o 
mesmo aprovado por unanimidade. Nada mais havendo para tratar, o 
Sr. Presidente convoca os Srs. Vereadores para a 10ª. Sessão Ordinária 
a ser realizada no dia 18 de junho, às 20:00 horas, para: Discussão e 
Votação Única dos Projetos de Lei números: 033/12, o qual Acrescenta 
parágrafo único ao artigo 1º da Lei nº. 2.135/96; 028/12, de autoria do 
Sr. Vereador Paulo Henrique de Melo, o qual Institui o “Dia 
Municipal do Frentista”, a ser comemorado, anualmente, no dia 05 de 
maio, conforme especifica; 030/12, de autoria do Sr. Vereador Paulo 
Henrique de Melo, o qual Dispõe sobre o plantio de árvores frutíferas 
ao longo das estradas vicinais do Município; Primeira Discussão e 
Votação do Projeto de Lei Complementar nº 007/12, de autoria do Sr. 
Vereador Luis Roberto Daldegan Broglio, o qual Cria e implementa no 
âmbito Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São 
Paulo, no Poder Legislativo, as regras e princípios jurídicos da Lei 
Complementar Federal nº. 135/2010, a chamada “Lei da Ficha Limpa”, 
e declara encerrada a presente Sessão, lavrando-se esta Ata que após 
ser submetida à apreciação do Plenário, será devidamente assinada 
pela Mesa da Câmara Municipal. Aprovada em: 18 de junho de 2.012.      
 
 
 

Ver. Edson da Silva Mezencio 
Presidente 

 

 

 

Ver. João Roberto A. S. Júnior             Ver. Paulo César Missiatto    
            1º. Secretário                                           2º Secretário. 
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9ª  SESSÃO ORDINÁRIA 

 

        04/06/2.012 
 

  Pauta do Expediente e das Proposituras 
 

 

Ofício nº. 052/12, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, enviando 
Projeto de Lei  nº 033/12, o qual Acrescenta parágrafo único ao artigo 
1º da Lei nº. 2.135/96; 
 
Projeto de Lei nº 028/12, de autoria do Sr. Vereador Paulo Henrique 
de Melo, o qual Institui o “Dia Municipal do Frentista”, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 05 de maio, conforme especifica; 
 
Projeto de Lei nº 030/12, de autoria do Sr. Vereador Paulo Henrique 
de Melo, o qual Dispõe sobre o plantio de árvores frutíferas ao longo 
das estradas vicinais do Município; 
 
Projeto de Lei Complementar nº 007/12, de autoria do Sr. Vereador 
Luis Roberto Daldegan Broglio,  qual Cria e implementa no âmbito 
Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, no 
Poder Legislativo, as regras e princípios jurídicos da Lei 
Complementar Federal nº. 135/2010, a chamada “Lei da Ficha Limpa”; 
 
Ofício nº. 049/12, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, enviando 
resposta ao requerimento nº. 019/12; 
 
Ofício nº. 050/12, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, enviando 
resposta ao requerimento nº. 020/12; 
 
Ofício nº. 051/12, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, enviando 
resposta ao requerimento nº. 023/12; 
 



 
 

 
7 

Requerimento nº. 029/12, de autoria do Sr. Vereador Paulo Henrique 
de Melo, Requerendo ao Excelentíssimo Senhor Edson da Silva 
Mezencio, determinar o recolhimento do INSS, dos Senhores 
Vereadores, do período de julho de 2004 a dezembro de 2008, o que 
couber a parte patronal, pois a liminar concedida a esta Casa de Leis 
teve fundamento na Lei 9.506/98, referente ao direito do não 
recolhimento ate julho de 2004, e como o advento da Lei 10.887/2004 
trouxe a obrigatoriedade da contribuição sobre pena de multa pelo 
não recolhimento, além de atualização pela tabela selic e ainda 
bloquear repasses de verbas pelo Governo Federal a Prefeitura do 
Município; 
 
Requerimento nº. 030/12, de autoria do Sr. Vereador Paulo Henrique 
de Melo, Requerendo cópia de todo o Processo Licitatório do 
Concurso nº 01/2012, numero de inscrições realizadas e o total de 
inscritos, com a respectiva totalização do valor pago pela 
Municipalidade e o arrecadado pela Empresa contratada das referidas 
inscrições, e prioritariamente cópias ou os originais das provas de 
todos os participantes, para ficarem depositadas em definitivo nesta 
Casa de Leis, para verificação futura dos interessados, que estas 
provas não sejam incineradas e nem destruídas; 
 
Requerimento nº. 031/12, de autoria do Sr. Vereador Paulo Henrique 
de Melo, Requerendo que todas as provas em seus originais dos 
inscritos no Concurso 01/2012, fiquem depositadas neste Legislativo, 
para verificação futura dos interessados, e não sejam incineradas ou 
destruídas, e passe a fazer parte do acervo desta Casa; 
 
Requerimento nº. 032/12, de autoria do Sr. Vereador Paulo Henrique 
de Melo, Requerendo à Mesa, após as formalidades regimentais e 
ouvido o Plenário, Votos de Aplausos e Congratulações ao Conjunto 
Musical Sexteto Colibri da Cidade de Ribeirão Preto(SP), pela várias 
participações e emoções nos corações dos Santaritense em anos 
seguidos no Festival Zequinha de Abreu, com apresentações de 
músicas consagradas; 
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Indicações apresentadas pelo Vereador Paulo Henrique de Melo, 
números: 033/12, Indicando na forma regimental, ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, que 
proceda com um estudo para implantação de "Caixas para 
recebimentos de reclamações e denúncias" em pontos estratégicos em 
nosso Município; 034/12, Indicando na forma regimental, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através da Secretaria 
competente, que proceda com um reparo na calçada onde foi retirada 
pela Prefeitura uma raiz de uma árvore, na Rua Artur Ferracini, em 
frente o numero 341; 035/12, Indicando na forma regimental, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através da Secretaria 
competente, para que determine a instalação com extrema urgência, 
uma lombada redutora de velocidade na Rua Francisco Ribeiro, na 
altura do poste de iluminação em frente a residência de numero 1153, 
divisória com o numero 1165 da mesma rua, localização esta próximo 
do cruzamento da Rua Fernando Rani, no Bairro Cinelândia; 036/12, 
Indicando na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, através da Secretaria competente, para que proceda 
contato e reivindicação junto  a Receita Federal, não medindo 
esforços, para viabilizar a doação de materiais e equipamentos 
apreendidos em blitz, demais operações policiais e de fiscalização, ao 
nosso Município; Informações sobre a liberação de recursos 
financeiros ao Fundo Municipal de Assistência Social e ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
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Pauta da Ordem do Dia 
 
 

Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei  Complementar nº. 
005/12, o qual Autoriza a isenção de ISSQN incidente sobre a obra de 
construção da Estação SESI de Cultura e dá outras providências; 
 
Discussão e Votação Única do Projeto de Decreto Legislativo nº. 
003/12, de autoria da Comissão de Finanças, Orçamento, Economia e 
Administração Pública, o qual Dispõe sobre a aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal da Estância Climática de Santa Rita do Passa 
Quatro-SP, relativas ao exercício de 2.009. 

 
 
 
 
 


